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PARECER JURIDICO

Trata-se de solicitaçáo da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Doutor
Severiano-RN, acerca da legalidade do Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO N'
1112019 - PROCESSO AOMINISTRATIVO No 1212019, em favor de Guilherme
Rodrigues de Souza 0953687í475, CNPJ 32.379.022000í-09, localizado na Rua
José Jácome, 23 - Gentro - Doutor Severiano/RN, para o serviço de Contrataçáo
de Profissional paÍa prestar os Serviços de Manutenção do site
www.doutorseveriano.rn.leg.br, pertencente a esta Câmara, bem como fazer a
alimentação do mesmo no que se refere à produção de fotos, imagens, vídeos e
qualquer matéria que diga respeito ao Legislativo Municipal de Doutor Severiano,
bem como serviços externos da Câmara de janeiro a dezembro de 2019. Conforme
especificação do Anexo l.

Verifica-se que o procedimento de Dispensa de Licitação está em consonância com a
legislação pêrtinênte, conforme preceitua o art. 24, inciso ll, da Lei Federal 8.666i93 e
alteraçôes posteriores (Lei das Licitações e Contratos da Administração pública):

4ft.24 (...)
ll - para ouÍros servços e compras de valor até 10/o (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos prevrsÍos nesÍa
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto gue possa ser realizada de uma só vez.

Assim, entendo que o prêsênte procedimento de Dispensa de Licitaçáo tem amparo
legal, êm razão disso recomendamos a RATIFICAÇAO da dispensa do objeto.

Esse é Parecer,
Doutor Severiano, em 16 de janeiro de 2019

de Lima
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